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Prefeito Municipal
Estado de São Paulo


LEI Nº 5.352, DE 5 DE JANEIRO DE 2026
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Acordo de Cooperação com a Enel Green Power Volta Grande S.A. visando à regularização ambiental e fundiária no entorno do reservatório da UHE Volta Grande, e dá outras providências.
JULIO FERREIRA DO CARMO, Prefeito Municipal de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas.

Faz saber que a Câmara Municipal de Miguelópolis aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Acordo de Cooperação com a empresa Enel Green Power Volta Grande S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 25.176.391/0001-20.
Art. 2º O Acordo autorizado por esta Lei tem por objeto a colaboração técnica entre as partes para o planejamento, alinhamento e execução de estratégias visando à regularização ambiental das ocupações localizadas às margens do reservatório da UHE Volta Grande, situadas no território de Miguelópolis. Parágrafo único. As ações operacionais serão definidas em Plano de Trabalho conjunto, devendo observar rigorosamente as diretrizes da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB.
Art. 3º Para a execução do presente Acordo fica vedada a transferência voluntária de recursos financeiros entre as partes.
 § 1º Cada parte ficará responsável pelo custeio de suas obrigações, recursos humanos e materiais. 
§ 2º A celebração do acordo não implica delegação do poder de polícia ambiental ou urbanístico do Município à concessionária, nem renúncia à competência fiscalizatória municipal, servindo o ajuste estritamente como instrumento de cooperação técnica.
Art. 4º O Município deverá instituir, em conjunto com a concessionária, um Comitê Técnico de Acompanhamento para monitorar o andamento das atividades e resolver entraves operacionais.
Art. 5º O prazo de vigência do Acordo será de 24 (vinte e quatro) meses, contados de sua publicação, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, desde que justificado o interesse público.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, em 05 de janeiro de 2026.
JULIO FERREIRA DO CARMO
Prefeito

VINÍCIUS RODRIGUES ALVES
DIRETOR DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS; SUBSCRITO POR ESTA DIRETORIA DE GOVERNO, PROCEDA-SE AO ARQUIVAMENTO NA PRESENTE SECRETARIA MUNICIPAL.
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